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Estado de São Paulo 

LEI NQ 243, DE 12 DE OUTUBRO DE 1992 

Autoriza o- Chefe do Podei· ExecL1tivo a 
ceder, 
Irmãs 
parte 
ITI i 11 ad O 

em .comodato, ao Institt.tto das: 
Catequistas do Sagrado Coração 

de át-ea situada no loteamento deno--:
Pontal de Santamarina. 

DOUTOR JOSé DIAS l�AEZ l.Il1A, Prefeito 11unicipal 
da Estância Balneária de Ca1·a9LlatatLlba. Faço 

" -
� - - - -

sabei· que a Camara Municipal aprovou e eu sancio110 
a seguinte Lei:. 

Art.io.- Fica o Chefe do Poder ExeCLttivo autorizado a 
cedei·, em comodato, por vinte anos, ao Instituto 
<.1as I1·mãs CateqL1istas do Sagrado Corac:ão uma área 
de 2 627,06m2, com a seguinte desc1·ic:ão:inicia 
110 ponto ··0··, c:o1n distâ11cia de 65, 04m ati 
alcani;a1· o 1=>onto ''2'' (jivisa11do com faixa de alta 
tensão da CESF' do po11to ''2'' segue com a distlncia 
de 36, 68m até alcança1· o ponto ''3'' divisando com 
Av.Harginal, do ponto ''3'' segue com distinc:i.a de 
57, 00m ati alcançai· o ponto ''4'', confronta11do com 
faixa de alta tensão da Cesp , ponto ''4'' segLte 
a distlncia de 43, 50m ati alcançar o ponto ··1··, 

ponto esse que se deu inicio a presente 
descrição, confrontando com área doada para o 
Esporte Clube Banespa de Ca1·agLtatatLlba. 

A1·t.2o.·- A e11tida(je co1Tiocjatiria deverá destinar a área 
l"ecebida e1TI co1t1odato, à construção de sua sede 
social, mes1TI0 que seus estatutos venham a dis
por de forma diversa. 

Art.3o - Dentro do prazo impro1·1·ogável de um(i) a110, 
contado a partir da vigência desta Lei, a entidade 
comodat' ia deverá iniciar as ob1·as p1·evistas, sob 

e revogação do ato qLte efetivar a cessão, 
omodato, revertendo a área cedida para o 

��i.-111 nio 11Ltnicipa1 
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A1·t.4o.- Não póde1:á a.entidade comodatá1·ia dar destinar;ão 
diversa da p1·evista no artigo 3Q, desta Le ... i, 
nem alie11a1· sob qualquer p1·etexto a área recebida 
em comodato, a qltal se dissolvida� a entidade no 
Município, ou ficar esta inativa pai- dois(2) anos 
consecLttivos, reverterá o imóvel e sL1as ben
feitorias ao Patri1n6nio Munici1Jal, sem 811us para o 
Huriicípio. 

Art.5o.- Esta Lei entrará em vigor· na data de sua 
PLlblicar;ão," 1·evogadas as disposic:Ões em cont1·át·io. 
Caraguatatuba, 19 de OutLtb1·0 de 1992. 
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